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GOVERNO MUNICIPAL
Wendo um novo tempo, construindo uma nova histórla

AOM.2017 / 2020

De: Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
Para: Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
Ref.: Processo Licitatório N' 007/2020, Inexigibilidade de Licitação N" 00U2020/PMSAL
Tema: Contrataçâo de Shorv Artistico, com o cantor sertanejo Léo Nascimento, pa
realização do 22' Aniversário do Município de Santo Antônio do Leste/MT que será real
no dia 24 de janeiro de 2.020.
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I - RELATÓRIO
lratii-se de solicitaçào t1e Parccer Jurídico. solicitada pelo Setor de Licitações da

Pletêitura Municipal de Santo Antônio do Leste. nos termos do artigo 38. parágratb Írnico da Lei n'

8.666'91. solicitação esta realizada pelo Pregoeiro Sr. Eriks Matos da Silva. nomeado pela Portaria

n" -15612019 - publicada no Jomal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso,

edição n" 3.327. do ano XIV. do dia 03 de outubro de 2019.

O Parecer Jurídico consiste em procedimento de orientação formal e legal dos atos a

serem praticados pela Administração Pública, quando solicitado poÍ quem de Direito, não sendo

impositivo. nem vinculativo, não obstante ser imperativo que todo ato administrativo deve observar

os princípios basilares da Administração Pública, previstos no artigo 37 da Constituição Federal,

quais sejam: Legalidade, Impessoalidade. Moralidade. Publicidade e EÍlciência, além das normas

especíi-rcas de cada caso concreto.

Ancorado no fato de que em tese o PARECER JURIDICO nasce da obsenação do

cumprimento dos princípios e normas do Direito Administrativo Público e. em cada caso concreto.

da prática de todos os atos sucessivos desde a manifestação formal da necessidade do serviço ou

produto pr'lo agente pírblico competente para tal até homologação de todo o processo

administrativo. é imperioso que tal PARECER seja emitido após a prática de todos os demais atos

administratiros devidamente assinados, por quem de Direito. pois que estar-se-á exatamente a se

observar quanto à lormalidade e legalidade de todos os atos praticados.

O Processo Administrativo n'00712020 Inexigibilidade de Licitação no 001/2020 teve

ir.ticio com a solicitação do Sr. Pretêito lvÍunicipal Miguel José Brunetta. Seguiu-se a partir daí todas

as medidas legais e adr.r.rinistrativas aptas à tbrmalização pelos agentes competentes, quais sejam:

Secretaria IVlunicipal de Adrninistração e Planejamento. Secretaria de Finanças. Coordenadoria de

Compras. C oordenadoria de Contabilidade e Comissão de Licitação. Todos manifestaram-se

t'ornralmente llos termos requeridos e sequndo suas competências. cor]l'orme consta nos autos deste

Ptocesstt .\elutinistratir o. 5cndo (lLle cabe a estu .\ssessoria .lulidica dispor acerca da Iegalidade do

relerido ato. o tàz nos termos desre PARECER.
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E o relatório. Passo a opinar

II-FUNDAMENUçÃo
Todos os atos adnlinistrativos para serenr praticados. além de observarem todas as regras e

procedimentos próprios da administraçào pública e os específicos de cada procedimento. devem

obserrar os PrincÍpios Cor.rstitucionais da Legalidade. Impessoalidade. Moralidade, Publicidade e

EÍlciência. e a não obserr'ância gera eleitos e sansões nas searas administrativa, civil e penal.

conlbmre cada caso colrcrelo e en desfavor dos agentes legalmente responsáveis nos termos das

mesmas norn'ras vigentes.

A Constituição Federal em seu artigo 22. inciso XXVII atrai para si a competência exclusiva
de legislar sobre contrirtos e licitaçôes públicas, por conseguinte. toda nomra complementar,
ortiinária. rerular.nentatiora de licitações e contlatos devem seguir os paÍâmetros Constitucionais ali
inseridos. tnis couro as Leis no 8.666/93" n" 8.745/93. n" 10.520/02. etc. e. no caso em tela.

especítica observação ao artigo 25. III da Lei n" 8.666/93 e princípios Constitucionais da

Adnrir.ristração Pública artigo 37, CF.

No caso em tela, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, verifica-se que formal e

Iegalmente todos os atos praticados no Processo de Licitação o foram com total observância aos

princípios gerais da Administração Pirblica e aos preceitos normativos específicos do procedimento
praticado. desde o prin.reiro procedimento até a atual fase processual.

Na Administraçâo Pública, temos que a regra geral é a prevista no Artigo 3' da Lei 8.666193

que assim preceitua:

Art.3" A licitação desúina-se a garantir a observância do nrincínio constitucional da isonomia.
a selecão da proposta mais vantaiosa para a administracão e a nromoção do desenvolvimento
nacional sustentár'el e será processada e iulgada em estrita conformidade com os princípios
básicos da legalidade. da imoessoalidade. da moralidade. da isualdade. da publicidade. da
nrobidade administrativa. da vinculacão ao instrumento convocatório. do iulgamento obietivo
e dos q ue lhes são correlatos

Qr.ranto à inerigibilidade de licitação. esta é uma exceção à regra. prevista no Artigo 25 da
Lei 8.666 9i. que a:sirtr pleeeitu;.r:

Art.25. É inexisível a licitação quando houver inviabilidade de competição. em especial:

I- para aquisiçào de materiais. equipar.nentos. ou gêneros que só possam ser lomecidos por
produtor, empresa ou representante comercial exclusivo. vedada a preferência de marca, devendo a
comprovaçào de exclusividade ser Í'eita atrar,és de atestado fomecido pelo órgão de registro do
comércio do local et.r.t que se realizaria a licitaçiro ou a obra ou o serviço. pelo Sindicato. Federação
ou C'on1-edcraçào Patlonal. ou. ainda. pelas enridades equir alentes:

ll - para a contrataçào de serYiços trrcnicos enumerados no art. l3 desta Lei. de natureza singular,
conr ptofissionai> ou emplesas de notória especializaçào. vedada a inexigibilidade para serviços de
publicidade e dir ulgaçào:
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lll - nara contratação de rrroÍissional de qualquer setor artístico. diretamente ou através de

empresário erclusir o, desde que consaqrado pela crítica especializada ourrela opinÉa Dúbliqa.

No entanto. o próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceçôes à regra

ao efetuar a ressalva dos casos especiticados na legislação, quais sejam a dispensa e a

inexigibilidade de licitação. Contudo. o mesmo dispositivo constitucional, faz ressalva às situações
previstas enr lei. que por suas peculiaridades. dispensam ou inexijam a instauração de processo de

licitaçào.

Seuclo assim. o legisladol Constituintr' adr.r.ritiu a possibilidade de existirem casos em que a
licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a celebrar, de forma
discricionária. contatações diretas sem a concretizâção de certame licitatório.

A inexigibilidade de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O art. 25,

caput. da l.ei n" 8.666. de 1993 elenca a possibilidade quando existir inviabilidade de competição.
in r erbis: "Alr. 25. t inexigir cl a licitaçào quando hoLrver inviabilidade de competição (...)"

No que respeita ao requisito da contratação de qualquel setor artistico, diretamente ou

atrar'és de empresário exclusivo. temos que tal fato encontra-se presente, uma vez que o contrato
tjunado entre esta nrunicipalidade está sendo realizado através de empresrário exclusivo do cantor, o

qual apresentou a documentação necessária.

Quar.rto à crí1ica especializada. temos que tal profissional enquadra-se. uma vez que possui

ci.rráter nacional. tendo em vista inirmeras participações em programas televisivos. em rede

nacional.

Necessário. esclarecer que, por força do princípio da indisponibilidade. do interesse público.
a Administraçào deve agir com prudência e cautela, semprc com o intuito de resguardar o interessc
público. Assirn. ainda que a Administração dispense o instrumento próprio e tipico de contrato, não
pode dispensal as precauções t'undamentais para resguardar o interesse público. prescrevendo os

dercres e responsabilidades dos contratantes. nos moldes estatuídos nos incisos do artigo 55 e
contblme detemrina o i.rrt. 6:. r\ 2o. lmbos da Lei no 8.666, de 1993.

O ter.na poslo a análise nâo compolta maiores digressões, posto que de fácil entendimento
que a hipótese vivenciada nos presentes autos encontra-se disciplinada no plasmado do inciso III,
do art. 25. da Lei 8.666/93. com suas posteriores alterações. sendo certo que a contratação do
presente objeto, pode perfeitamente se dar por Inexigibilidade de Licitação, na forma prevista no

inciso sr.rprarnencionado. haja vista a impossibilidade de concorrência para o devido objeto.

Por tin. é irnponante registrar que o valor da proposta de prestação de serviço se encontra
condizente com o valor médio cobrado pelo mercado. atendendo assim ao interesse público de

maneira plena. vez que. o município fará a contratação de serviço altamente qualificado, pelo valor
rnédio de mercado.

CONCLUSAO

Com tais consideracôes doutrinária se ulgados sobre o tema. com os documentos
iuntados a este Processo Administrativo de Licitacâo e nelo exoosto. temos e havemos sue o

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br G
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Santo Antônio do Leste. l5 dejaneiro de 2.020

Joâo Pedro de Oliveira
Procura r Jurídico
o.\B/t\{T 26.8s1/O
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Processo Licitatório N" 007/2020. Inexieibilidade de Licitacão N' 001/2020/PMSAL. em
análise formal e lesal dos nrocedimentos adotados. está apto para seguir-se os demais atos. até
homologacão e. anós homologaçio. e em sendo necessário volte-se à Assessoria Jurídica nara
ratificação e/ou retilicaçrio «lo PARECER JLRiDICO e oosterior publicacão e oor
conseguinte contrataçâo. execucâo e Drocesso de Dâqâmento.

E O PARECERI


